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Art. 25 - É inexigivel a licitaÇáo quando houver inviabilidade
de compêtiçào, em êspecial:
(...)
II - para a contrataÇão de selviÇos tácnicos ênumerados no art.13 desta Lei, de natuteza singular, com plofissionais ouenpresas de notôlia especializaçáo. vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade ou divulgaÇão;(...)
§1" - Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo dê sua especialidade, dêcolrêntede desempenho anterio!. estudos, experiências, publicaçôes,
orqanizaÇáo, aparelhamento, eguipe técnica, ou d.e outrosrequisitos lelacionados com suas atividadeg, permita infeEi!quê o seu lrabalho é essencial e indiscutivelnentê o mais
adêquado à plena satisfaÇão do objeto do contlato.

Já o suso-arudido artigo 13, em seu inciso III, com a redação introduzida pera 6i no8.883/94, esclarece-nos:
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Comissão Permanente de Licitação

IilENGIBILIDADE DE LICITAçÃO f IOI2O22

JU§rIrICATIVA

A Comissáo p.r1grgl!9 de Licitação da Câmar,a Municipal de Riachâo do Dantas,instituida pela Portaria n" 22/2022, de oa de j"lh. d. 2022, vem apresentar Justificativa deInexigibilidade de Licitaçâo para a contratação de profissionar para prestaçáo de serviÇos deconsultoriâ jurÍdica: Acompanhamento de todos os p-.o"."*" aaminlstrativàl ã, iúii"i"i" ,tiro"em nome da contratante; Escrarecer dúüdas de cunho jurídico; apresentâr orientações apresidência, mesa diretora e comissões desta câmara, atiavés de p,e".. .iu.iài"o; recursoadministrativos em geral; acompanhamento em processo' licitâtório; 
"db.."çã";;;i;tência emcontratos, estatutos e outros instrumentos; prestar serviço de assessoria jurídica nos processo deinvestigação em que esta câmara municipá porventurá f.ç;-;;;, ;3;;;; ô;i f comissaoParlamentar de Inquérito e comissões pràcessantes; acompanhamento de toda tramitâÇão dosprocessos, promovendo a execuçáo assistida dos atos parlamentares da mesa diretora epresidência, tendo por escopo o cumprimento do Regimento Intemo da casa rrgislativa e da Leiorgânica municipai; prestâr ass€ssoria jurídica, por íeio da elaboração a" p.r.i.. . iirrrrt." a"

Proj:to.s de lei, de decretos legislativos, àe portariàs e na análise dos âtos.ro d."o...i áo p.o""""olegislativo, quando provocado, para Câmara Municipal de Riachão do Dantas; "orfá.-" dispostoneste processo.

Para respardar a sua pretensáo, esta comissáo traz aos autos do sobredito processopeças fundamentais: proposta de serviços e documentos do profissional, arém de outroselementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigivel o processo
Licitatório,_em razâo dos requisitos, todos voltadoi para o objeto do contrato, É.r, 

"Ào 
p*".pessoa do futuro conüatado.

Instada a se mãrifestar, esta Comissáo vem apresentar justificativa de inexigibilidade
de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos: 

--,*r\-
A Lei n" 8.666/93, em seu art. 25, IIe§l"dispôe, in uerbis: -.§t'
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CÂMARA MTJNICIPAL DE RIACHÃo Do DANTAS

Comissão Permânente de Licitação

À!t. 13 - Pala os fins desta Lei, consideram-se sêrviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
III - asaessorias ou consultorias técnicas ê auditorias
financêiras ou t ributá rias;

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçôes formais para a
composiçáo do processo de inexigibilidade de licitação lex vi do art. 26, parilgraÍo único, da ki n"
8.666/93); Ei-las:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando utiliza recursos
provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todaüa, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se
um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei no
8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibüdade de licitaçáo pressupõe uma situação em que esta náo é viável. Ou
seja, a licitação inexigível é uma obrigaçâo, principalmente diante das circunstâncias do caso
concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a lei que rege as licitações e contratos administrativos
estabelece critérios objetivos para a contÍação direta. E é sob a óptica desses critérios
infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaçáo de inexigibilidade de ücitação que
ora se apresenta,

6r
2s

Definindo, de forma bastante claÍa e sucinta, o que seja necessário para uma
contratação diretâ, nos moldes do arr. 25, II da Lei de Licitaçôes e Contratos, o festejâdo
administrativista Jorge Ulisses Jacoby Femandes, doutrinou:

A iwiaíifiítte [t conpetição ocorrerá na fonna ícsse inciso se fuar lcmortraío o

atzn[fimto [os requisíns, qw ícvem ser e4ominatos na wguintz oúem:

i'f'"#tr#Y*,.fr i:#uuu"''

?{liffiãzaçdo,w reaâzaçiio ro o,jeto

!'ffi!l* *** ̂
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Comissão Permanente de Licitação
t que a wtoria xpcciaEzaç,Ao estzja intimamentt rehcbnaía com a singufarilaíe
pretzníila peh fl[mínistraçio.' I

_ 
Analisando-se, agoÍa, pa-n passu, os requisitos exigidos para se conligurar ainexigibilidade, vê-se que tanto o objetà do contrato quanto o profissionar que se pretendecontratar preenchem os mesmos, conforme a documentaçáo apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

Referentes ao obJeto do cortrato

! Que se trate de eervlço técalco - O serrriço técnico é todo aquele em que se exigeuma habütação para ser realizado. Não 
.se tratâ, simplesmente, da realizaçãô de um áero serviçocomum; pelo contrário, é algo que exige certo conhecimento para a sua realizaçáo. ora, osserviços de consultoria jurídica, para a câmara Municipal de Riachào do Danás nao e umserviço comum; é um serviço artamente técnico, como á própria exegese gramatical já o diz,profissional e especializado, principalmente em ürtude da'sua 

"oirpr.iá"a". 
-Hety 

ropes
Meirelles, com lapidar clareza, assere:

'Setiços técdicos profusionais são uíos aqwbs quc Agen frohiâtagão bgaf paru a nt
exçcuçôo. Essa fraüâtação paria des[e o inphs regísiro ío profisstorit oi fnna ru
rqartÇão 

-aíministratiea 
competzntz, ati o [ipbrna te curso- stperbr o1n;ono t

recoafucilo. O que caracteriza o seriço ticttto é a privativifuíe ie na e4cuçao por
pr^oftssiorut frahiâtaío, seja eb um wro artífue, in técttico de grau néúo ou'um
frpbmaío em escob supeim.'

E, nesse diapasáo, complementa:

'Abf 4 fraíifiuçat téc.nica e profusbnat nomat, são reaâzatos Í,or quem se
aprofintrou nos estuíos, no e4ncício [a yofusão, na pesquísa cimtífua, ou atrartes [z
cursos ít pós-gra[ttação ou de esdigios íe aperfeiçoainn. São servÇos fe afta

ffi#ri
_ Ora, é inegável que o problema da falta de assessoria das Câmaras Municipais é uma
das graldes preocupaçôes dos edis modemos, especialÍnente no que tange à sua técnica
legislativa, elaboraÇáo de contratos, dentre diversos outros, à guisa de-melhoriãs para o perfeito
cumprimento do mandato que thes fora outorgado pela populaçào; portanto, serviço a s.,
contratado é eminentemente técnico, profissional e especializado.

) Que o rervlço orteJa cleucedo tro aÍt. 13, da Lcl n" 9.666/9A _ Esse artigo
elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III
contempla assessorias ou consultorias técnicas. o serviço a ser contratado - serviços de
consultoria jurídica - entáo, est,á contemplado naquele artigo. Valendo-nos do professor Marçal
Justen Filho, paÍa o completo esclarecimento, temos:

I rn Femandes. Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitaçâo. BrasÍlia Jurídica.
'in Meirelles. Hely Lopes. Curso de Direito Adminisúativo. Malheiros.
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Comissão Permanente de Licitação

Emhora a btra [a -t ei se refra, ,asicorÍente, a athtiíaíes constttipos e teórbas, o art.
13 ahrange tam6ém as dth)iíaíes exlnttigas [aptks lerivalas. (omo oisena l{e$
Lopes hletelleq são serv+os técniros tafltt os que eersern so6re o ptantjammto,'a
progÍanaçdo e a ehhoração le estuíos e projetos, como os que enaotvim o execuçôo ou
prestaça1 í1 sentiços propritnntte [itos. ,!.uitns aezes, o smtíço téctrko profusíonat
especiafrzaío se exlrure ru ativilaÍe consuttiaa, sen[o vüvet a eqgcuçao airaoés [e
outlern.'

Continuando:

1Em to[os os casos, o vnÇo l)isa d ilsttumntafr.zar as [ecisões [a jtninistraçõo,
ministranío-lfrc su6síú,os íe natureza ticnica aaeca [as circuflstâncils reteeantzs pora
uma [ecisão.' 3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica especializada na área jurídica, para a
Câmara Municipal de Riachão do Dântas, estào devidamente formalizadas no inciso III do art. 13
da Lei no 8.666193, náo restando qualquer dúvida nesse sentido.

> Que o aGrvlço ePrcsente determhada slngularidadc - O serviço â ser contratâdo
possui a singularidade exigida paÍa ser enquadrado como inexigível. Os Serviços de consultoria
jurídica para a Câmara Municipal de Riachão do Dantas possuem toda uma especiÍrcidade, pois é
destinado a otimiza:. o andamentos dos serrriços desenvolvidos naquele órgáo, ierviços esses que
apresentam determinada singularidade. Jorge uüsses Jacoby Fernandes, por excelên.ia,
esclarece-nos:

lfl dnguhriíale, como tcçlthnente estaíebce a [zi, é [o oíjett ío contrato; é o senrqo
preteaiiio peh f.[nfui-§tíaçAo qut é ringuhr, e tãa o e<ecttor ío seniço. jfris, tolo
profusbrut é nnguhr, posto qru esse atiíuto é próprio [a nútureza Áumtnt.
Siryutar é a carocterístico [o oíjeto Eu o iathtiíufrza, ôairyu [os [enais. É, a
presença [e um atriíuto incomum nt espécic, [femrciaÍm. ] singutariíale não esai
associaía à noção [e preço, [e úmmsões, [e tocatitrate, [e cor ou lefirma.'a

E, complementando, assevera:

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçáo é deveras singular: os serviços
de consultoria juridica para a câmara Municipal de Riachão do Dantas. A assessoria e
consultoria técnicâ sáo demasladamente técnica e específica, principalmente nesse âmbito aqui
tratado: destinada a câmaras Municipais e na áreâ juridica. Ademais, é inüável a licitaçáo,
porquanto o serviço â ser executado é ímpar e depende de alta especifrcidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, náo permitindo, assim, comparações, por ser, também,
indiüdualizado e peculiarizado, de acordo com cada profrssional, sendo que o proÍissional a ser
contratado possui experiência nesse campo do serviço público, por já o ter realizado
anteriormente, com resultados plenamente satisfatórios. Valemo-nos, mais uma vez, de Marçal:

I m Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
I ob. cit.

'tá o inc. III reJere-se, prineiramen*, ü ativitaíes [e apfrtação [o confr.ecimcnto so6re
os fatos, visanío a efríair concú$ões e fonucer suísítios tucessários às [ecisões [a
líninistração.'

4
\
8ú



fOl-HA ll t?s
ESTADO DE SERGIPE

cÂtvr,cRA MUNICIpAL DE RrAcHÃo no n,Lr.n,c.s
Comissão Permanente de Licitação

'Invi46iãza4e a compaíação, pois caía profudonaf prxtaÍor [e serviço úá-ífra
confguração personatíssina- Logo, a frciuçao se una hu4$fi»f por naguhriíaíe [o
o6jen em vista la inposiÇiãíate ít ju{ganenn o6jetiw. jcerca ta qucstão, ntrece
transcrição [o pe$anento lc Cetso Antônb tBatítira & XlelIo, m smtiío [e que '... são
ingufares to[as as yof,uções int2bctuois, reaizatts isohla ou colitntofizntz - poí
equipe - sempre que o traÇalfro a seí pro[uziío se [efru peh naru pessoa[ (ou cofetfua)
e4ressaía em caractzrítticos cbfltíf1cas, téartas ou artbtkas''

Novamente, trazemos à baila a problemática das Câmâras Municipais. E-se preciso ter
experiência e conhecimento para se lidar com esse tipo de assunto. Quanto à sua natureza
singular, é a mesma indiscutÍvel, posto que o objeto é de caracterÍstica única e peculiar náo
obstante o imensurável cunho social do mesmo, refletido na melhoria de condiçôes e qualidade de
trabalho e segurançâ das decisões para os vereadores, em especia-I. VaJe ressaltar, desta forma,
por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho acerca do assunto:

',A nngutoriíaíc ío o6jen consistt, na wúaíe, na singutaritaíe (yecrÊariíaíe) do

hteíesse púífrco a ser satírftito. A raiz [a irct$üâlaít [a âcítafio resila na
rucessi[aíe o seí ateiíita e não no o6jen oÍmalo. Ou seja, úo é o oíjeto que é

súqu[ar, mas o intrresse púífrco cotcreto. A inguhriíaíe [o ohjeto cortratato é reft4o
[a especiafría[e {o intcresse pú6frco."

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questâo da definiçáo da
singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz
do interesse público e visar à realizaçâo do bem comum. E, assim, podemos constataÍ,
hialinamente, que ambos se fazem presentes no objeto da contrataçao, pois a assessoria e
consultoria técnica para a Câmara Municipal de Riachão do Dantas, possui, inegavelmente,
interesse público, no sentido de melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela Casa, decisôes
tais de interesse dos munícipes, representados pelos edis ali prepostos, no sentido de üabilizar
projetos em prol da comunidade e em beneficio das camadas mais câJentes da populaçào,
otimizando a qualidade de üda a proporcionando meios para â geraçáo de emprego e renda,
destinado âo bem de toda comunidade e eütando a demanda de ações judiciais; portanto, o objeto
ê, eminentemente, de interesse público e üsa à realizaçáo do bem comum, sendo também, pelo
exposto singular.

No mais, como um total arremate da questáo, com o advento da ki 14.039, de 17 de

agosto de 2020, que altera â lÉi n' 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-
tei n'9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços
prestados por advogados e por profissionais de contabilidade, tornou a singularidade dos serviços
contâbeis como requisito já estabelecido por ki, do qual náo se pode mais dissociar na sua
contrataçáo e prestaçáo, estando então, agora, a singularidade definitivamente estabelecida como
impositivo legal, a saber do teor do art. 1" da referida lei nos traz:

A Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3"-A:

5

5 0b. cit.

Art .

OAB) ,
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"Àrt. 3"-4. Os servi-Ços profissiona.is dê advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especializaÇão, nos termos da tei.
Parágrafo único. Considera-se notória especializaÇão o
profissional ou a sociedade de advogados cujo concej-to no campo
de sua especiaLidadê, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiências, publicaçÕes, organizaçâo, aparelhamento,
equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
indi scutivelrnente o mais adêquado à pJ-ena satisfaÇão do objeto
do contrato. "

Ora, diante disso, nâo há mais, em tempo algum, como se questionar a
"singula-ridade" dos serviços tendo em üstâ que essesjá sáo, como dito anteriormente, singulares
por I,ei!

) Que o serviço râo scJa de publlcldadc e dtnrlgaçâo - Ora, é de uma clareza de
doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado náo se tratâ de publicidade e divulgaçáo, mas,
sim, de assessoria e consultoria técnica, elencâdo no art. 13, III da ki de Licitações e Contratos,
dispensando-se, desta forma, maiores comentários a respeito, aÍIte a objetiüdade do fato e os
comentários acima já tecidos sobre assunto.

Refererrtes ao coutratado

) Que o proílcslonal ou et[prêBâ poasua eapecialiraÉo Da rcallzação do objêto
pretendldo - Para que se opere, legitimamente, a contrataçáo direta nos moldes aqui pretendidos,
faz-se necessário, ainda, que o proÍissional ou empresa possua especializaçâo na realizâção do
objeto pretendido. Essa especializaçào dá-se pelo estudo ou desenvolümento especial de certa
arte ou ciência, de forma particularizada. E, novamente, contatamos que o profrssiond CARLO§
AUGUSTO GIIIUARAES PIIYTO JIIMOR é possuidor do mesmo, pelas atiüdades desenvolvidas
ao longo do seu trabalho e intimamente relacionadas com o objeto pretendido, conforme se pode
atestar pelos documentos. Para arrematarmos a questáo, trazemos a lume os ensinamentos do
Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes acerca do assunto:

'lEtquann a fu6iãt4çAo é utt requiito ohjetiw, lenottrfuet ncúante íocunufltação
pr@a, a especiafrzação é [e ínlob nhjetiva, no smtiío de ser um atriítn âgalo ao

agmte, profissbnat ou ernpíesa e não Inssaifonw bgat pr@a, e4c[usivo, específica te
[ocunmtação.'

ó

E, concluindo

I q,.

FOI-l'ÍA

! Q,ue o proflsaloual deteuha a habllltaçáo pettlnentc - Para a realização do
objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro contratado possua habilitaçáo
técnica. Uma vez que a lei refere-se a serviço técnico, a habilitaçáo constitui-se na capacidade
legal para a realizaçào do serviço, atendendo aos requisitos legais no caso. O profissional a ser
contratado possui a necessária habilitaçáo, pertinente à realiz.açào do serviço. CARLOS
AUGUSTO GITIIIARAE§ PINT'O JITNIOR CPF: O56.67O.955-48, Advogado inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Secçáo Sergipe sob o n' 10.673/SE possui grande experiência na área,
conforme se pode atestar pelo Currículo apresentado.

{
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Comissão Permânente de Licitaçâo
'fi especiaãzagão, como inúca a propria patawa, se faz no úrecbtumetta, na 6usca [o
cotfucimento e no íeseatohtimenm [c cent. ativií-stl.' 6

! Que a capecl,ellzação eeJa notórla - Com relaçáo à notória especiâlizaçào, esta se
toma eüdente mediante a constâtaçâo, em conformidade com o Currículo apresentado do
prohssional, além da sua pârticipaçáo em diversos cursos e congressos relacionados à área, sendo
esse palco mais que comprobatório e indispensável à aferiçáo da sua capacidade técnica e notória
especialização. Parafraseando o mestre Marçal, acerca da notória especializaçâo:

'Á prineira e4$ência, entno, é o profutíonaf a ser contratato opresentir oíjetivawitl
as coúições [e ateníu às rccessi[aíes [a ltnitístração. Íratanlo-se [e smtiços
técako*cíettífuos especíaÊzaios, o e4ercícia f,os seniços presnEõe, íe o iruirb, certos

requisitos Íonnois. issim, a cotchuão [e cursos, a partícipação en ceios oÍgdttislt os

w[taíos à atiridaít especiaâza[a, o [esemtotçimento íe seív$ot sernelfrant2s eí, outíts
oportuniítíts, a autoria le o6ras âtznirias (ticttico-cíntífuas, seJor o caso) o e4ercícb
[o nagisurío superíor, a premiação por servQos simihres, a e4istência [e aparetframenn
específico, a organização íe equipe téc7rira, etc. não fi,i como ciÍcunscíeaeí
e\oustiaoment4 as wiúncías ía capacitação o jetiva do cofltÍatú[o pord ?restor o

selQo. O wna lepeníeni [o tipo e [as pectÊariía[cs [o servÇo tccdico ciettífuo,
assim como [a profusõo eagrcita[a. No entattt, é híispens,fuet a e4istilcit [e
ruiíêda objetíaa [csso especiaÊzaçio e capacítação [o escoltrito.'

E assevera:

'A aonria especiaâzação consisz, eúio, tusse juízo difto acerca [a quaôficagão [o
njcin para ízsenpenâo f,a ativííaíc oSjetu ía contíduçAo.'1

> Quê a t0otórla elpeclallzaçôo esteja lntlmatrerte rclaclonada cora a
slaguladdadc pretetrdlda pela Adntrt traçáo - Por hm, é fácil de constâtar que a notória
especializaçáo do profrssional que se pretende contratar não somente está intimamente
relacionada com a singularidade pretendida, mas é parte integrante dessa contrataçáo. CARLO§
AUGUSTO GIIIUARAES PII{TO JUNIOR possui notória especializaçáo relativa à assessoria e
consultoria técnica, conforme já demonstrado, e aqui se pretende contratá-lo para assessoria e
consultoria técnica na área jurídica parâ a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas. O objeto
singular buscado, de pleno interesse público, é o mesmo da notória especializaçào. Impossível de
se haver correlaçáo mais intimâ! Para finalizar, o posicionamento de Jorge Ulisses Jacoby
Femandes:

'Qoí oportuto, ircta ressattar que a totórít especbfrzação ío futuro contrauío {qn
esttr associa[a ao ofijeto prettníiío peh Aínhíttroção e ser suftcimtt para aten[er à

siaguhrilaíc inpostt pe[o inwesse pú6Êco.'

E finaliza:

'Aa» Áaver semye íttima correhção entíe o .specbfrza{io e a súqu[ariíaíz th
o6jeta-' t

7

6 Ob. Cit.
7 Ob. Cit.
I ob. cit. I .\
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Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um fator
extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contratâçáo: a confiança nos
senriços executados! E essa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confrança, deposiêdo
no contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua
maneira, prÓpria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto
teor de subjetividade apresentado na realizaçào de cada trabalho proposto, por indiüdualizado e
peculiar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da conÍiança do
contratante no executor dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o
próprio Tribunal de Contâs da União, em sua Súmula n" 264. assim entendeu:

iA iflzaigihifría[e íe âcitlção pata a coúrdt4fro íe serviços tictticos com pessoas Jírítas ou
jurí[icas [e notoría es?ecia6n9ão somente é cdúít)ef quat[o se trattr [e serviço [e rutuíezo
singuhr, capaz [z e4igir, ru sefzção [o etçgcutar lt confunça, grau [e aújetivilzle iansctthnf
le ser ne[iío phs oiürios oíjetiws [e quaãficaçAo intíettes ao processo te frcitaçao, nos
tamos [o art. 25, inciso II, ía Lei n E.666/1993.",
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Vencidos os requisitos necessários para uma contrataçáo direta nos moldes do art. 25,
II da lei n" 8.666193, vejamos, agora, as condiçôes formais para a composiçáo do processo de
inexigibilidade de licitaÇáo.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou êxêcutante - A escolha do profissional
CARLOS AUGUSTO GIIIUARÂE§ PIIITO JIrMO& não foi contingencial. Prende-se ao fato de que
ele enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na L€i de LicitaÇôes e Contratos,
consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como conditio sine qua non à contrataçào
direta. E náo somente por isso; é profissional experiente, capacitado e gabaritado para o serviço
pretendido, que é de interesse público e visando à reaJizaçào do bem comum, com ampla
experiência, possuindo íntima relâÇáo com o objeto que aqui se pretende contratar, sendo, desta
forma, iadiscutivelmente, o mais indicado. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser
contratâdo encontra acolhida na Legislaçáo de Licitações e Contratos, em seu artigo 13, inciso IIL

2 - Justlflcativa do preço - Conforme se pode constatar, ainda que individualizado o
serviço, através da proposta apresentada pelo profissional CARLOS AUGUSTO GIIIUA.RAES
PINTO Jt IIIOR, veriíica-se facilmente ser este compaúvel com os praticados no mercado
Ademais, o serviço a ser executado é ímpa,r e depende de alta especificidade técnica para execut,á-
lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, tâmbém, individualizado e
peculiarizado, de acordo com cada profissional, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses,
"todo profi.ssional é singular, posto Ete esse atibuto é propio da nafiteza htmana", sendo que o
profissional a ser contratado possui experiência nesse campo, levando-se em consideraçâo a sua
atuação. Ademais, os preÇos apresentados pelos serviços a serem prestâdos encontram-se dentro
de parâmetros aceit'áveis e de acordo com o mercado.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos apresenta, conforme
aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de Inexigibilidade de Licitaçào.

Por Íim, diante da fundamentaçáo fático-jurídica, e:
Considerando o grave problema de assessoria das Câmaras Municipais;

'q Súmula n'2641201 I - TCU

E \ V
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Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali desenvolüdos;
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Considerando os problemas de legislatura e outros mais se deve, em grande parte, à
falta de uma assessoria competente e especializada;

Considerand"o, ainda, que os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
na área jurídica para a Càmara Municipal de Riacháo do Dantas, desenvolvem-se no sentido de
melhorar e respaldar as decisões tomadas naquela Casa, üsando ao interesse púbüco e à
reali"açào do bem comum, além de eütâr contendas judiciais e, se for o caso, promover seu
acompanhamento;

Considerando, por fim, que a Câmara Municipal de Riacháo do Dantas necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisóes legais e
respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação.

Pertaz a presente inexigibiüdade o valor global de R$ 8.400,00 (oito Ínil e quatrocentos
reais), para o período de 01 (um) mês e 12 (doze) dias, sendo que âs despesas decorrentes da
presente licitâçáo correrâo por conta da seguinte classiÍicação orçamentária:
F UO: 01O01 - Câmara Municipal de Riacháo do Dantas
) Açâo: 01.031.0008.2001 - Manutençáo da Câmara Municipal
F Classifrcaçáo Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
! Fonte de Recursos: 15C00000

FinalÍnente, porém náo menos importante, eÍ posísfús, opina a Comissão Permanente
de Licitaçào pela contratâçáo direta dos serviços do profrssional - CARLOA AUGUSTO
GITIIIARAE§I PUYTO JIINIOR - sem o precedente Processo Licitatório, exuidoaÍt.25,ll,clcarl.
13, III e art. 26, parágraÍo único, II e III, todos da ki n" 8.666193, em sua atual redaçáo.

Ao llustríssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Dantas, para
apreciação e posterior ratihcação desta Justificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa
ofrcial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica susoaludida.

Riacháo do Dantas, 16 de novembro de 2022.

,Í'b,SflJ?,,', 8M'*
üarla Hellen §aatos Perelra

Presidente do CPL

#vy #n*;]u*e*"F"üerSantoa
Membro Membro

Ratifico. Publique-se.
Em 16 de bro de
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